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RAFO DE LEI N"18/2026 ao PROIETO DE LEI N.01qP026

"DISPÕE soBRE ABERTURA DE cnÉorro
ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO
VINCULADO AO ORçAMENTO VIGENTE E DA
ourRAS pnovmÊNclAs"

o PREFEITO Do ururulcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oEsTE, ESTADo DE RoNDôNIA, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n".2092/2025,FazSaber
que a Câmara Municipal APRovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art- 1o- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no

orçamento vigente no valor de R$ 1.728.674,94 (Um Milhão, cento e vinte e oito mil, seiscentos e
setenta e quatro ,:1r1" noventa e quatro centavos), para atender a Secretaria Municipal de
InÍraestrufura - SEMIE, observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a
segu1Í:

SUPLEMENT

Total Suplementação Rs1.128.674,94

Receita: 1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00. - Outras Transferências de Convênio dos Estados

Art. 2o. - Para cobertura do crédito r"r5e qt'lizados recursos de convênio do Govemo
Estadual na fonte 17010000, no valor total R$ 1..128.674,94 (Um Milhão, cento e vinte e oito mil,
seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), para atender a Secretaria Municipal
de InÍraestrutura - SEMIE.

Art. 3".-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em
contrário.

Paço Municipal lzidoro Stédile, aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

e vinte e seis.
GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da Presidência da Câmara M de Alta Floresta ern17 março de2026.
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Palácio Claudomiro Neoes da S
Fone: 69 364'1.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

Orgão - 02 - PreÍeitura tvtunicipat de Alta Floresta D'Oeste

/ Unidade - 02.006 - Secretaria Municipal de InÍraestrutura
Proj/Aüv. 15.451.0026.1.021, - Criação do Parque Linear nas Margens do
Canal.

Órgão
R§1..128.674,94

44.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$1..128.674,94

TOTAL R§1.128.674,94


